
MINISTERIO DA EDUCAÇÃOUNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

RESOLUÇÃO N.“ 06/CONSUNI, DE 30 DE MARCO DE 2007
Aprova a criação do Curso de Doutorado e-Engenharia Química.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÀ, no uso de suas atribuições legais eestatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário-CONSUNL em sua reunião de30/03/2007, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei n.° 9.394, de 20/12/96, combinado comos artigos 11, letra i, c 25, lctra 3, do Estatuto cm vigor;
considerando que 0 Doutorado em Engenharia Química tem como principal objetivo: aproíimdaro conhecimento dos profissionais da área, portadores do título de mestre, desenvolvendo a habilidade pararealizar pesquisa em Engenharia Química, contribuindo para a geração de conhecimento técnico—científico;
considerando que o projeto foi aprovado ms instâncias competentes da unidade de origem e porestar de acordo com as norms da CAPES e da UFC que dispõem sobre a pós—graduação stricto sensu,
RESOLVE:
Art. lº Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processo nº.23067.l728/07-10, & criação do Curso de Doutorado em Engenharia Quimica, a ser ministrado sob aresponsabilidade do Departamento de Engenharia Química, do Centro de Tecnologia, da UniversidadeFederal do Ceará.
Art. 29- A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposiçõesem contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortalem, 30 de março de 2007.
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